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DUAM N° 1593 
IDEtmFICI\ÇÂO 00 CONTRIBUINTE 

1275 NEURIVAN RODRIGUES DE SOUSA CPF 001 702 OI 1-55 
lnscnção· O lnlc:loA:Mdades 2710~15 
Aillllda<le Ptlm:'!'ll. 
Fantasia 
SEM lOGRADOlJRO U O 
SEM BAIRRO 

Tn~uto 

MULTA FORMAL 

Unido a Vcn"•'•mos 

.. -....... ,, ...... 
1212019 I UNICA 

BuedaetlcrAo I V•IO<ooTnouw 1,_ I MOO- I ••~ 

0,001 8.075,701 0.001 0,001 0,00 
VAlOR .. PA:GAR 

8.075,70 
TS.U· .,..~ .. -0,001 0,001 0,00 

MULTA FORMAl.. REFERENTE AO ACOO.A.O N" 33Q2018- TCE • 2" CÀMAAA • Osro6/2018 ""' 21/12/2019 
,L+ Cóo~ -_..,._, 

,.,v ...... -... 
8.075,70 
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4.. L BANCO CENTRAL '-te. Ir DO BRASIL 

Ollu,la\1"'' do Odo66o 

8C8-Ca&a11ecfora .CSG Cidadão 

C•la~l•dont do cld.,dão 

~o dct vaio.tu-

Resultado cl• Correção pelo IN PC (lBGE) 

Dados ·wsl c:os da corre(So peJo lNPC. (18.6E} 

0-adu into·rm•dos 

Oota inJdal 
D•t.a finat 
Valor oominAl 

D•do• c:atcu .. do. 

lndu:e de correçàO no ~
V•Ior percernu•l COrttiooodenle 

05/2018 
1l/20l9 

RS 7.608,93 ( RfAL I 

V' olor coriigkto na date final R$ 

1,05519450 
5,579450 '111 

&.075, 70 ( REAl. ) 
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TRTDUNAL DE CONTAS DO ESTAllO DO TOCA.YIT;çs 

ACÓRDÃO\ .. 12018 - TCF' -2' CíinJDra 

J.l'rnce.'<SOn•: 16~7-':!0 15 Apenso: 9486"!014- \ullitoria (íaneiro D ~temhro tk 20141 
2. Classe. de Assunto: 0+- PrestAçãu de Contas 
2.1 J\s!lunJo: 11- Prc>taçi!o de Contus de OrderuJdor (20 I.J) 
3. Orij!em: C"àm~rn Municipal de Cannolândlu- TO 
4. l(espoos:h ·eis: "•:wi\an Rodrigu~dc Sousa(CPf n•oo1 702.01 1-55); PedroJo;,é ')il\;t I axcrra 
I CPF n·• 61:!.915.'l51.().1) e Wandcrso1n Jo:.C Lopes fem:tra (CPF n• 913 7421'11-.l-1). 
5. Rebcnr: Con~lheiro Substituto \1án:io Aluizio Moreira Gomes 
6. Rcpresent:lnle do M:P: Procurador de Contas Llilnn l\firanda Labrc Rodngues 
1. ProcunuJor Cons tituldo-nos Au1t15: Não atuou 

E'1F'ITA: PRESTAÇÃO DE CO'IITAS DE OROC."'AOOR - CÃ\tARA \U ;r.tctPAL DF 
CARMOLÃNDIA DFSPESAS 00 LEGISl.Affi"O E DC PESSOAl ACI\IA DO LIMill \IA:I.lMO, 
SAl DOS IMPRÓPRIOS NO:. REGISTROS CONTABElS QUE INVIABTLIZARI\M () 
LCVANTAMI:NTO OA POSJÇÀO PATRIMONlAl DA CM•IARA MUNICIPAL. 01\ILRGENC"Ii\ 
NÃO JUSTIFJCADA QUANTO Á TRANSPOSIÇÃO DE SALDO DO EXER<:f<.:IOANTERIOR PARA 
O PfRiOOO SEG\'1~ IRRE(õUl..AJUDADE OA~ COl\"TAS APRESE'ITAOA!> ("QM 
_-\PLICA('Ã.O DE \fl..l TAS E IMPUT ·\ÇÀO DE DÉBITO. 

!1. OF.CISÃO: 

Vistos. rtd:nados e discutidos os 3UlO!'> que versam sobre a Vm.luçlin di! 
Conta.< d~ Onlenador t1.l Cânl:tnl MW1icipat d~ Carruolãndia -TO. rcf=nte at1 e:-.L-n:icio de 
~111-1. d~ responsnbllíJilde ~ Smhoi\:S ~n~ri~"lln Rodngues de ~OIJ<a então Presidente da 
Limam Municipal. Pwru José Slha Teixeira (e:~.-~:ontadorj. e Wutlerson .To~ Lopes 
Ferreira (ex-Controle Interno), encnmlnhud!!. a esta C11rtc nos tennos do 11rtigo 33. inc. li da 
Constituição Estadual. arL 1". ine. n dn Lei n• 1.284 '200 I e 1111igo 37 do R<gim..:ntv lntC'rno. 
cn~aminlmda em conjunto ct'l!n n ~<o n• 94ll6::201-l. que nata sobre a Audi10tia l'mgmmada 
n:'.tlil:l<l.l na Unidltl< Geslilra. comp~"COdmdo o f'Cii•>tl•• dt' janeiro :t ><."tl'mhm tk 201-1. comendo<> 
Relatório deAuditorú& de R..gobridadc n• 0551201-1 

Coo>itlerando que ct>mj)<'t~ con~tirucionalmentc a.~ Trihunal jul!ll)r as t:olll~' 
tlus administradurcs c demais responsáveis ~or dinheiros. bcn~ c: valores rnih1icn,o; da 
.tdministraçào tlirern c indireta. consoante o dtsposto no anigo 71. li da lonstiroiçli~> l'edc:ml: 

Considerando qu..- foratn registmdas tnC\.>nsi>tências nu Presroção de Conta> de 
Ordcnudor e os Auditorill <k R.:gul.uilladc:. elmc:.td.l. oo bojo do Rcbtólio de: Anál~e da 
Preo;ração de Conta~ n• 55120.16 e do Mdlltõrio da Auditoríll de R~lurid:ldeo• 05512014.4ue 
mncularam á gestllo no exercido nnalisatlo. demonstrnmlo Inobservância no:. princirios noneadorcs 
d3 itdtninisrraçilo c da conLlhilidade rublicas. 

Con~ldtr:uulo o:. p:m:cc:~ emitido~ pck.' Corp.l lsp«ial de Audirorc. " pelo 
\lini<:~mo l'úblico de<. omas. que se mani(esmram pel\l julgamento im'gul.u tl:b ~"Ontas em .. preço. 
cvm n t(lll<;equcme nphca.yà<) das penalidades pce,;sta' ao. responsave•~· 

Con~ltlrnmdo que muito cmbom tliYt:r:>Os apontamcnt<ll> tenham sido objeto de 
ressaiYas e recomendações. nl!o foi po»il'cf. como ~e dcp~-cnde da> análises dos aporunmcntus 
o.:ontidno; n35 Contas de Onlenador. nta.~lllr as irregularidade!> des.:rim) no~ itere. 95.3. 9.!1.1 I I c 
'I 81 .3.1 do Voto do Relator~..a~do 3 primeira passi\cl tk irnpuinçOO de debito. c a:. duas ulumas 
c:tm't~riznJa> como restrição consmu.:icmal de ordem gnwissiJrul. 
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TRffiUNAL DE CO"'TAS DO FST ADO 0 0 TOCAr.TINS 

8.1. ACORDA \I o~ lon~1ros do Tribunlll de Clllltas do Lotado do 
TtlC~nuns. reunido< em !>eSSâo da ~cgunda Cámar.t. com fundnmcnto no art. JJ. 11 da 
Cnn,uuul(llll E;;mdwl. art. 1". 11. da Lei n• 1.~8-1/200 I c:c nn 71 c ~cguime:. do Rcg•mc:nto 
lnt~rn(l do TCEITO. em; 

li l. Acolher o .:onteúdn d!l Rclatllrio de Aud110r1a de Regularidade n• 
055,101-1. i!plicando-lhc. contudo, ~ ~ssa.lns dispo:>ta.> no campo ··an.dio;e" das wbda.. do 
nem 9 lO do Voto do Relator: 

11.2. Jt!LGAR IRREGULARES, ,"(ln'IOant<! O.> h:nnos do nrtigo 85, inciso li L 
ulinl:<il> "h"' .e Y' do l.ei Estadual n• 1.2841200 I cJc art 77. 11 e V. do Regim;:ntn Interno 
I ( E'fO. as contas anuais tlo ordenadur, n:fcreme ao c.\ercicio iínancc•m de :w 13. da Câmara 
\1un•I!Íp.11 de CarmulândiJt - TO. de respon..o;abilidntlc: 4 época dn~ ~hore' 'llc:urhllD 
Rodrij!UCS de Sousa (ex-G1:storl: Pedro José Silv:s r e h tira (C'(-contodor) c WAndenon Jusr 
Lop~ l'rrreiro (c\-Contr<lle Interno). 

l i J. lmputllr oo ..enhor Neurivan "Rodrigues de Sou~a (ex-Gestor). dtbltó no 
'~lur de RS 7:6-18,93 (sete mil seisccnto.~ e quaronto e oito reais e no vento c três cemnvos). em razão 
de dana.> uo erário ~:Vido.:nciado no it= n" 95.3.5 do Voto do Rel:nor, que dc'erá~ recolludo s~ 
cofn:s municipais. dt'-idamcnlc arua.lizlklo. na confonnui>do: do art. -10 da Ld o9 1.18-1 2001 

li A Apllo:>.u ao senhor 'ieurinn Rudrigues de Snu52 (c\-Gestilr), mulha nu 
vulur total de ~ 76-1,119 (sctcc<-ntos e scss;:ntn e qu:uro reab c <llt<mta I! no~\~ ccnlllvo~). 
con·esro•utente u 10% do valor do debito imputado. nu conformidade do art. li! da Ld n• 
1.::!84 200 I c.'~: An. 15H do RI-TCL. 

11.5. Aplicar ao Sr " eum'llnRoclrigues de: SoUS:I (e-c-GestOr). por todos os a;os 
irregulares que culminaram em infino;õc>- à< rmrntll> h:.~:tis, de rutttm:n~ cl'll!ahil. finun.;ctro e 
putrimomal pratie<•dC~S durnntc:.un gcsuío n~ c:\ercício, muha no \'lll<lrtollll de RS 6.000,00 (scb 
mil ~>ais). com base nos uns. 37 e 39, U. 111 . dn Lei n• 1.28412001 ele os~- 156,1, 157. §I'', c 
159. 11 e 111. do Regimento Interno. o serem recolhidos fi coma do Fundo de Aperfdçoam,'!llo 
Pn.•fi~ional c RC!CQuipamcnto Tl!o.:nico do lCE, ma cooformidadc dos an. lb7 c 168. 111. d11 Lei n" 
1.18-1 :!0111. de a.:ord11 com o tipificado n~ ~ouinus itcn, do V.xo do Relator. 

hem o• 9.8.1.1 - O~:spé>as do Legblati~u aeima do limite constituc~t1nal, 
RS 2.000.00 

Item n" 9.8.13- Gu~tns .:om folha de pagruneotu aclmn dt• Umít.:; 
RS 2.0()0.00 

Item n• 9.6.2. o.6J. 9.6.-1. 9.6.5 c: 'J b.'J- Saldo~ imrrópnos nos rcgi'drOS 
contábets. qu.: in\ ial'nh7.aram o lc:\antamt'nto do po~ição 
patrimonial da Câmnrn Munic1pal de Carmolàndia; 
RS 2.1100,00 

11.5. Aplicar ao Sr. Pt>dro ,IO$é SU\ a Td"\eira (c.,-çont.ador). por todos os atos 
irregu.lares que culmmnrnm em infrnt,;õcs :1.~ norma\ legais. de naturaa contábil. prali<ados 
dunllll<' sua gestào no:>tC C'l(er..-icío. mulhl no valor miai de RS 2.000.00 (dob mil reais). com 
ba~<' nos ans. 37 e J'J, lllll. da Lei n• 1.11!-1.'2001 c/c os aro; l5b. I. 157, §I" e 159. 11 ~ 111. 
do R~gtmenm lmcrno. ~serem recolhidas à contn d•l Fundo de Aperlci~Oamemo Pmlis;ionale. 
Reequipamento Tecmco do TCE. na conformidade doo art. 167 e 163. 111. da Lei n• 1.2K4!200 I, 
de ucordu com o tipificado no seguinte item do V mo do Relator; 

~•·l~du \..lUl~i;,rrritJo.~·~tocmliH~ nu'"Su/J.JJt~~·mJ/t"fl,., "' nJ+aólc:m!OI-1 , 
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~~ ... e.,. 

hem n• 9.6.:!, 9 6.3 9.6.4. Q,6S e 9.6.9 - Sahfo.ç impróprio> no' reg.i5trn~ 
conL1bciS- que im Wbíli7aram o lel"llniAI11c:ntn da posiçlitl 
p.strímonoal da C&mara \.tunicipal de Carmnl:indi~ 

I& 2.000.011 

11.6 Deixor de aplicar pénal idat!c ao Senhor Wandrl'!lon Jnsé Lopes Fcrre.irn 
(ex-Controle Interno), tendo m~ vista a falw de liame d~ cnusalidade eniJ"c n utua~ào destes nn 
'\dmmisln!ção dtl ente. e as conduta.\ irregulliTCS que remanesceram sem ressalvns nc:sta :1n!ll ise 
de Conta>. de Ordenador. d:iode>-lhe quiwçào; 

li I Cleafilkar por mt:í<l pru.:cs;ual adequado. O!> S"res. :-.eurh ao Rodrigues 
de Soll.Sll (cx-Cic:stor) c: Pedro J osé S i h 11 Tcixcins (ex-conwdorJ. do teor ,J,, presente ncordào. 
alc:rm:ndo-os de que as multa.~ devera(' ~r recolhidas à coma do Fundo de \perfeiçoarncmo 
Prtlti<,ional e RecquoJlllmCntD Técnica do Tribunal de Contas. rc:metendu-lhé!. cópia do 
pre!.t!nte Voto c decisão: 

II.S Aurorizar . dc,.Jc Jâ. com amparo no nn. Q4 da Le1 n• 1.284 ·~001 c 1c an. 
R4 do R ITCE u parcelamento das mulm.,. caso requer1do. esclarecendo aos responsivc•:o qu~ a 
tl1lta de pagnmc:nto de qualquer parcela. import(lfá no >encJmento antedpado do ~Ido devedor 
(art. 84. §§I" c ::• do Regimo:nto lntemn); 

11 6 A11to ri?.aT. no> termos do art. 96, 11. dn l .. d n. L284, de 17 de daembro 
uc JOO I, a cohrnnçu j ud icial dti divoda. cnso não at.endida anotoftcaçâo; 

t I 7 Oeierminar a. publicação desw f),·~l~ílo no Boktim Oficial deste 
'odallcio, nos tc:rmo' do art. 27. capul. da Lei tr" 1.::!8-1'2001 c do art. 341. ~ 3'. do RI rCETO, 

para que surtam <l:. eieotos legais necess:irios: 

11.8. Determinar q11c oeja dada ciência uu Jtual f1~ W. Cãmum Municipal. 
par.s 4Uc sdote t\S mcdidllS necessária~ A C<'lrreção do~ pm.:c:dionc:nms ínadequdi.IOs atUIIIo;n:do.' 
nos presentes amos. de modo u prc:ven ir n ocorrincla de uutm> >cmclhames. 

11.'1 Ale r1ar aos respon~vcis que o praLo paro ímerposiçãu de recur"" ;,aá 
cvntadv a partir dá data d::Lpubli.;~~._:lio da Decisão oo Bolctoon Ofic1:tl do.:>tc: Tribunal de L:Ont!b 

li I O. f:1t~Jt:ar cópia do presente v,)tO. ReLuúrio de lkci~o. ao Corpo 
l::spec•al de ,\ udotores. pam que udotc o> procedimentos d~ pr:IXe par.t :tpurur o atraso n11 
Rem.:.;sa do Orçamo:nto do SlCAl'. de ucordo com" item IJ.:U d.:>h! Voto. 

11.11 Remerer os pr~ntes nutos â Coordcn~tdoria do Cnr1ório de Cunhts 
p:orn a_ç pro1 id<:ncia~ de praxe. c apó; cwnprida~ !L~ tonnalidadc:s legaos. <eJa o fciw 
encaminhado :l Coordenado ria de Prot~olo Gnal f'3rll rcmt:S!.a à origem. 

Tribunal ck Conta~ do lscado do Tncantin~. Se:...~o d:1 2' Cilmllra. em 
Palmas. Capital do E~llldo. aos _ dias do mês de de 2018. 

J 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

A(s) asssinatura(s) aba1xo garante(m) ·a autenl!cidade/valldade deste documento. 

"'M•QLE.AO DE SOUZA lUZ SOBRINHO· PRESIDENTE 1"1 

( ••> CONSELHf'lROl,.l MMnaia 2• 0040 

Cooogo> ~MM~ b5!3~\!"'86li"~5202 • QMI&201"5 1&.112 li 
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Tnbunal de Contas do Estado do Tocantins- AssJnatura Eletrõmca 


